
VESP; conforme o Artigo 1º da Resolução SES nº 10, de 18 de
Novembro de 2008, resolve:

Artigo 1º. Compõem a Câmara Acadêmica os seguintes
membros do Comitê Diretivo do Programa Universidade Virtual
do Estado de São Paulo - UNIVESP, designados pela Resolução
SES n.º 11, de 18/11/2008:

Celso Lafer;
Geraldo Di Giovanni;
Laura Laganá;
Mônica Teixeira;
Nina Beatriz Stocco Ranieri;
Sheila Zambello de Pinho;
VII. Sonia Teresinha de Souza Penin;
VIII. Vera Solferini e
IX. Waldomiro P.D.C. Loyolla, seu Coordenador
Artigo 2º. Compõem a Câmara Técnico-Administrativa os

seguintes membros do Comitê Diretivo do Programa
Universidade Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP, desig-
nados pela Resolução SES n.º 11, de 18/11/2008:

I. Antonio Felix Duarte;
II. Claudio Falcone;
III. Geraldo Biasoto Júnior;
IV. Gil da Costa Marques;
V. Helena Maria Cunha do Carmo Antunes;
VI. Hubert Alquéres;
VII. João Cardoso Palma Filho;
VIII. Jocimar Archangelo, seu Coordenador;
IX. José Armando Valente e
X. Paulo Markun.
Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Saneamento e Energia
GABINETE DA SECRETÁRIA

Despacho da Secretária, de 17.11.2008 
Proc.276/2008-SSE. NE a favor da Empresa Imprensa

Oficial Do Estado S/A-Imesp, Ratifico a dispensa de licitação,
adotada neste caso, reconhecida pelo Secretário Adjunto,
Respondendo pela Chefia de Gabinete, conforme faculta o inci-
soi XVI do artigo 24 das legislações vigentes, e a luz do dispos-
to no Decreto Estadual nº 46.064, de 28 de agosto de 2001.

DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente
De 11/11/2008
Autos Nº 50.699/2008 - DAEE
Interessado: Departamento de Polícia Federal -

Superintendência Regional no Estado de São Paulo
Assunto: De acordo com a INF.BAE Nº 89/2008, fls. 12/14,

PARECER PJU Nº 422/2008, fls. 25/27, COTA PJU Nº 441/2008-
CHEFIA, fl. 28, e INF. BAE Nº 110/2008, fl. 30, autorizamos o
uso de área do Departamento, localizada no Parque Ecológico
do Tietê, Estado de São Paulo, ao Departamento de Policia
Federal - Superintendência Regional no Estado de São Paulo,
visando o plantio de 2860 mudas de árvores nativas da Mata
Atlântica, observadas as normas legais.

De 17/11/2008
Autos Nº 50.663/2008 - DAEE
Interessado: BPB
De acordo com a INF/LCC Nº 162/2008, fl. 219, PARECER

PJU Nº 479/2008, fls. 220/222, e COTA PJU Nº 490/2008- CHE-
FIA, fl. 223, autorizamos o cancelamento da presente licitação
na Modalidade Tomada de Preços, sob nº 006/DAEE/2008/DLC,
para contratação de empresa especializada, com fornecimento
de material e mão de obra, para elaboração do Plano de Bacias
2008/2011, da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, obser-
vadas as normas legais.

Autos Nº 9204126/2008 - 2º Vol-DAEE
Interessado: DEO
De acordo com a PARECER PJU Nº 484/2008, fls. 499/504

e COTA PJU Nº 492/2008-CHEFIA, fl. 505, autorizamos a alte-
ração do termo de contrato nº 2008/38/00097.8, de
16/06/2008, celebrado entre o DAEE e a empresa RM QUEIROZ
CONSTRUÇÕES LTDA, para execução de obras de implantação
do Centro Estadual de Treinamento para Executivos Municipais
em Saneamento Ambiental, Blocos “A” e “B”, no Município de
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, consubstanciada na
redução de quantitativos, na introdução de preços extracontra-
tuais, na adequação da planilha de quantitativos e preços, do
cronograma físico-financeiro e na prorrogação do prazo por
mais 02 (dois) meses, bem como autorizamos a realização da
despena no valor de R$ 31.890,95, observadas as normas
legais.

De 18/11/2008 
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei
6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria
D.A.E.E. 717 de 12/12/96, defere as seguintes Licenças de
Perfuração:

Interessado: WAGNER ZACHARIAS - Autos 9204408
Local: Avenida 09, Quadra C - terrenos 17 a 29 - Distrito

Industrial Dr. Ulisses Silveira Guimarães, no município de São
José do Rio Preto

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico: Bauru
- Coordenadas UTM (Km) - Norte 7696,02 - Leste 664,21 - MC 51

Interessado: AGAPITO INN HOTEIS LTDA-ME - Autos
9304965

Local: Rua Gastão Vidigal, 483 - Jardim Alexandre Balbo,
no município de Sertãozinho

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico: Serra
Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7659,48 - Leste 190,55
- MC 45

Interessado: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA -
Autos 9305001

Local: Av. Caetano Schincariol, 900 - Distrito Industrial, no
município de Moji-Mirim

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico:
Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7515,61 - Leste 297,13 - MC 45

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hídrico:
Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7515,48 - Leste 297,04 - MC 45

Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hídrico:
Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7515,69 - Leste 297,46 - MC 45

Poço Tubular Profundo - Local 004 - Recurso Hídrico:
Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7515,37 - Leste 296,95 - MC 45

Interessado: AÇUCAREIRA QUATÁ S/A - Autos 9400413,
Prov. 004

Local: Fazenda Quatá, s/n - zona rural - no município de
Quatá

Poço Tubular Profundo - Local 008 - Recurso Hídrico:
Formação Santo Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7358,41 - Leste 535,99 - MC 51

Poço Tubular Profundo - Local 009 - Recurso Hídrico:
Formação Santo Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7538,89 - Leste 535,71 - MC 51

Poço Tubular Profundo - Local 010 - Recurso Hídrico:
Formação Santo Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7539,24 - Leste 535,84 - MC 51

Poço Tubular Profundo - Local 011 - Recurso Hídrico:
Formação Santo Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7539,83 - Leste 536,32 - MC 51

Interessado: ALEXANDRE GUERREIRO E OUTROS - Autos
9404617

Local: Sítio Guerreiro, no município de Álvares Machado
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico: Bauru

- Coordenadas UTM (Km) - Norte 7567,10 - Leste 450,81 - MC 51
Interessado: CAMPOS DO JORDÃO - SERVIÇOS DE HOTE-

LARIA LTDA-ME - Autos 9603405
Local: Rua Senador Roberto Simonsen, 3444 - Quadra 4W

- Vila Inglesa, no município de Campos do Jordão
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7484,57 - Leste
441,47 - MC 45

Interessado: CCDI PUAÇU HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA
- Autos 9809172

Local: Rua Sebastião José Teixeira, 175 - Dall’Orto, no
município de Sumaré

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico: Serra
Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7477,46 - Leste 272,25
- MC 45

Interessado: P.Q.A QUÍMICA LTDA - Autos 9809214
Local: Rua Vicente Saciloto, 1250 - Nova Americana, no

município de Americana
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico:

Formação Itararé/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7481,50 - Leste 261,93 - MC 45

Interessado: EKA CHEMICALS DO BRASIL S/A - Autos
9801589, Prov. 002

Local: Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, Km 65,2
- Ermida, no município de Jundiaí

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7436,13 - Leste
300,21 - MC 45

Interessado: LEONARDO BONETTI - Autos 9904888
Local: Rua Salvador de Mendonça, 13 - Jardim Paulistano,

no município de São Paulo
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hídrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7391,59 - Leste
328,16 - MC 45

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no
autos DAEE 9204408, ficam aprovados os estudos com deman-
da do recurso Hídrico subterrâneo, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade de uso atendimento sanitário e indus-
trial, para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Avenida 09,
Quadra C - terrenos 17 a 29 - Distrito Industrial Dr. Ulisses
Silveira Guimarães, município de São José do Rio Preto, reque-
rida por WAGNER ZACHARIAS, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Bauru - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7696,02 - Km Leste 664,21 - MC 51 - Vazão 15,00
m3/h - Período 7 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9304965, ficam aprova-
dos os estudos com demanda do recurso Hídrico subterrâneo,
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na
Rua Gastão Vidigal, 483 - Jardim Alexandre Balbo, município de
Sertãozinho, requerida por AGAPITO INN HOTEIS LTDA-ME,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Serra Geral - Coordenadas
UTM (Km)Norte 7659,48 - Km Leste 190,55 - MC 45 - Vazão
5,00 m3/h - Período 5 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9305001, ficam aprova-
dos os estudos com demanda do recurso Hídrico subterrâneo,
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário e industrial, para viabilizar o empreendimen-
to SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA,
localizado na Av. Caetano Schincariol, 900 - Distrito Industrial,
município de Moji-Mirim, requerida por MASTERFOODS BRASIL
ALIMENTOS LTDA, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço 001 - Recurso Hídrico Formação
Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte 7515,61 - Km
Leste 297,13 - MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - Período 20 h/d

Uso - Poço 002 - Recurso Hídrico Formação
Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte 7515,48 - Km
Leste 297,04 - MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - Período 20 h/d

Uso - Poço 003 - Recurso Hídrico Formação
Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte 7515,69 - Km
Leste 297,46 - MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - Período 20 h/d

Uso - Poço 004 - Recurso Hídrico Formação
Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte 7515,37 - Km
Leste 296,95 - MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - Período 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9400413, Prov.
004, ficam aprovados os estudos com demanda do recurso
Hídrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade de uso atendimento sanitário e industrial, para viabi-
lizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR
ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Fazenda Quatá, s/n - zona
rural - Caixa Postal 21, município de Quatá, requerida por AÇU-
CAREIRA QUATÁ S/A, observadas as disposições legais e regu-
lamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço 008 - Recurso Hídrico Formação Santo
Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas UTM (Km)Norte
7358,41 - Km Leste 535,99 - MC 51 - Vazão 50,00 m3/h -
Período 20 h/d

Uso - Poço 009 - Recurso Hídrico Formação Santo
Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas UTM (Km)Norte
7538,89 - Km Leste 535,71 - MC 51 - Vazão 50,00 m3/h -
Período 20 h/d

Uso - Poço 010 - Recurso Hídrico Formação Santo
Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas UTM (Km)Norte
7539,24 - Km Leste 535,84 - MC 51 - Vazão 50,00 m3/h -
Período 20 h/d

Uso - Poço 011 - Recurso Hídrico Formação Santo
Anastácio/Adamantina/Marília - Coordenadas UTM (Km)Norte

7539,83 - Km Leste 536,32 - MC 51 - Vazão 50,00 m3/h -
Período 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos DAEE 9603405, ficam
aprovados os estudos com demanda do recurso Hídrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de
uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA,
localizado na Rua Senador Roberto Simonsen, 3444 - Quadra
4W - Vila Inglesa, município de Campos do Jordão, requerida
por CAMPOS DO JORDÃO - SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA-
ME, observadas as disposições legais e regulamentares que dis-
ciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7484,57 - Km Leste 441,47 - MC 45 - Vazão 4,50
m3/h - Período 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9809172, ficam aprovados
os estudos com demanda do recurso Hídrico subterrâneo, de
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso exclusiva
de atender ao canteiro de obras de condomínio residencial, para
viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Rua Sebastião José
Teixeira, 175 - Dall’Orto, município de Sumaré, requerida por
CCDI PUAÇU HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA, observadas as
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Serra Geral - Coordenadas
UTM (Km)Norte 7477,46 - Km Leste 272,25 - MC 45 - Vazão
2,00 m3/h - Período 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9809214, ficam aprovados
os estudos com demanda do recurso Hídrico subterrâneo, de
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendi-
mento sanitário e industrial, para viabilizar o empreendimento
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA,
localizado na Rua Vicente Saciloto, 1250 - Nova Americana,
município de Americana, requerida por P.Q.A QUÍMICA LTDA,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Formação Itararé/Serra Geral
- Coordenadas UTM (Km)Norte 7481,50 - Km Leste 261,93 - MC
45 - Vazão 0,50 m3/h - Período 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9904888,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso Hídrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimen-
to SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA,
localizado na Rua Salvador de Mendonça, 13 - Jardim
Paulistano, município de São Paulo, requerida por LEONARDO
BONETTI, observadas as disposições legais e regulamentares
que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7391,59 - Km Leste 328,16 - MC 45 - Vazão 2,50
m3/h - Período 3 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9801589, Prov. 002, ficam
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de
uso atendimento industrial, para viabilizar o empreendimento
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA,
localizado na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, Km
65,2 - Ermida, município de Jundiaí, requerida por EKA CHEMI-
CALS DO BRASIL S/A, observadas as disposições legais e regu-
lamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7436,13 - Km Leste 300,21 - MC 45 - Vazão 10,00
m3/h - Periodo 12 h/d

Retificações
Do D.O. de 27/10/05
Autos 9601033 - Extrato de Portaria 1687/05
Onde se lê: ...Vazão 0,43 m3/h...30 d/m.
Leia-se: ...Vazão 10,08 m3/h...8 d/m.
Do D.O. de 02/11/06

Autos 9203097 - Extrato de Portaria 1985/06
Onde se lê: Fica a USINA PETRIBU PAULISTA LTDA...
Leia-se: Fica a USINA NOROESTE PALISTA LTDA...
Do D.O. de 04/08/07

Autos 9902121 - Vol. 002 - Extrato de Portaria 1299/07
Onde se lê:...CNPJ 43.776.517/0588-55...
Leia-se:... CNPJ 43.776.517/0588-54...
Do D.O. de 30/01/08

Autos 9902142 - Extrato de Portaria 148/08
Onde se lê: - Canalização 01 Seção retang. de concreto

Base (variável) de 1,50m a 4,80m e altura (variável) de 1,00m a
1,50m

Canalização 02...Coord. UTM (Km) N 7.397,91 - E 359,47 e
Coord. UTM (Km) N 7.398,53 - E 359,37...

Travessia Intermediária 02 - Galeria de concreto celular de
5,00m x 2,00m...

Leia-se: - Canalização 01 Seção trapezoidal de colchacreto
base variando de 1,50m a 4,60m, inclinação de taludes: 1V/1,5
H e altura variando de 1,00 a 1,50 m

Canalização 02...Coord. UTM (Km) N 7.397,91 - E 359,37 e
Coord. UTM (Km) N 7.398,53 - E 359,47...

Travessia Intermediária 02 - Galeria em duas linhas de
tubos de concreto de diâmetro Ø=1,50 m...

Do D.O. de 24/10/08
Autos 9201321 - Extrato de Portaria 2048/08
Onde se lê: ...CPF 775.758.168-20...
Leia-se: ...CPF 775.578.168-20...
Do D.O. de 05-11-08
Interessado: SUSSUMU NAOE E OUTROS - autos 9404614
Onde se lê: Local: Estrada 14, no município de

Adamantina; leia-se: Local: Sítio Monte Alegre, Bairro Estrada
14, no município de Adamantina.

Do D.O. de 07/11/08
Autos 9500736 - Extrato de Portaria 2152/08
Onde se lê: Fica a FIRMATA - COMÉRCIO ARTESANAL DE

CARNES E DERIVADOS LTDA...Leia-se: Fica a FRIMATA -
COMÉRCIO ARTESANAL DE CARNES E DERIVADOS LTDA...

Do D.O. de 14/11/08
Autos 9807891 - Extrato de Portaria 2187/08
Onde se lê: Autos 9807891 - Extrato de Portaria 2187/08.
Leia-se: Autos 9807981 - Extrato de Portaria 2187/08.
Do D.O. de 18/11/08
Autos 9903393 - Prov. 002 - Informe de Indeferimento de

17/11/08
Onde se lê: Autos 99603393 - Prov. 002...Leia-se: Autos

9903393 - Prov. 002...

AGÊNCIA REGULADORA DE
SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comunicados
A Diretoria da ARSESP decidiu em sua 21ª reunião:
1. Aprovar a Minuta de Deliberação que dispõe sobre a

homologação de contratos de fornecimento gás canalizado
celebrados entre a Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
e Usuários.

2. Aprovar a Minuta de Deliberação que dispõe sobre a
homologação de contrato de fornecimento gás canalizado cele-
brado entre a Gas Brasiliano Distribuidora S.A. e Usuários.

3. Juízo de Reconsideração. Processo ARSESP/0180/20008.
Assunto: recurso da concessionária Eletropaulo contra decisão
da Diretoria da ARSESP. Referência: SGO 030.042. 30408-54 /
030.084.04108-23. Relator: Diretor Aderbal de Arruda
Penteado Junior. Vistas Concedidas à Diretora Karla Bertocco.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria no exercício do Juízo de
Reconsideração, não reconsiderou a decisão anterior da
Diretoria da ARSESP, determinando o envio do processo à ins-
tância superior para apreciação e decisão sobre o recurso apre-
sentado pela concessionária Eletropaulo.

4. Processo ARSESP/0416/2008. Assunto: recurso de Viapol
Ltda, representada por AMEE - Soluções e Gerenciamento de
Energia Elétrica, contra decisão da Diretoria da ARSESP.
Referência: SGO 030.073.61108-78/030.089.12708-
24/030.113.89608-76. Relator: Diretor Aderbal de Arruda
Penteado Junior

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria no exercício do Juízo de
Reconsideração, não reconsiderou a decisão anterior da
Diretoria da ARSESP, determinando o envio do processo à ins-
tância superior para apreciação e decisão sobre o recurso apre-
sentado por Viapol Ltda., representada por AMEE - Soluções e
Gerenciamento de Energia Elétrica.

5. Processo ARSESP/0446/2008. Assunto: manifestação
formulada por AMEE Soluções e Gerenciamento de Energia
Elétrica, representante legal de Oxiquímica Agrociência Ltda
(UC 1188984), pleiteando ressarcimento a título de faturamen-
to incorreto de ultrapassagem de demanda junto à CPFL
Paulista. Referência: SGO 030.103.98508-78 / 030.111.03308-
19. Relator: Diretor Aderbal de Arruda Penteado Junior.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria conheceu do recurso para no
mérito julgar improcedente, por unanimidade, a manifestação
apresentada pela AMEE Soluções e Gerenciamento d Energia
Elétrica, representante legal de Oxiquímica Agrociência Ltda
(UC 1188984), pleiteando ressarcimento a título de faturamen-
to incorreto de ultrapassagem de demanda junto à CPFL
Paulista.

6. Processo ARSESP/0447/2008. Assunto: manifestação
formulada por AMEE Soluções e Gerenciamento de Energia
Elétrica, representante legal de Oxiquímica Agrociência Ltda.
(UC29395224), pleiteando ressarcimento a título de faturamen-
to incorreto de Energia Reativa Excedente junto à CPFL Paulista.
Referência: SGO 030.101.13508-62 / 030.110.85408-10.
Relator: Diretor Aderbal de Arruda Penteado Junior.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria conheceu do recurso para no
mérito julgar improcedente, por unanimidade, a manifestação
apresentada AMEE Soluções e Gerenciamento d Energia
Elétrica, representante legal de Oxiquímica Agrociência Ltda.
(UC29395224), pleiteando ressarcimento a título de faturamen-
to incorreto de Energia Reativa Excedente junto à CPFL Paulista.

7. Processo CSPE/3050/2007. Assunto: Emissão do Auto de
Infração. Referência: TN 1501/2007 - Folha de Despacho nº
0414/2008. Agente: Paraíso Bioenergia Ltda. Relator: Aderbal
de Arruda Penteado Junior.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria decidiu pela instauração de pro-
cesso administrativo punitivo e emissão de Auto de Infração
com a aplicação de multa de R$ 732,37 (setecentos e trinta e
dois reais e trinta e sete centavos), contra a Paraíso Bioenergia
Ltda com base no inciso VIII artigo 5º, da Resolução Normativa
nº. 63/2004.

8. Processo CSPE/3169/2007. Assunto: Encaminhamento
de Recurso Administrativo. Referência: AI nº
0259/TN1619/2007. Agente: Usina Guariroba Ltda. Relator
Aderbal de Arruda Penteado Junior.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria decidiu pela manutenção do
Auto de Infração nº 0259/TN1619/2007, exceto pelo valor da
penalidade, reduzida para o valor de R$ 17.612,22 (dezessete
mil seiscentos e doze reais e vinte e dois centavos) com base
nas justificativas apresentadas no item 4, nos termos da
Exposição de Motivos do Relator.

A Diretoria da ARSESP decidiu em sua 22ª reunião:
1. Processo ARSESP/0204/2008. Assunto: recurso da con-

cessionária Eletropaulo S/A contra decisão da Diretoria da
ARSESP, que julgou parcialmente procedente o pedido de revi-
são e restituição de valores pagos por Altamira Indústria
Metalúrgica Ltda, a título de faturas de consumo de energia elé-
trica. Referência: SGO 030.039.52906-34.

Foi deferido pelo Presidente a retirada de pauta do presen-
te processo, a pedido do Relator.

2. Processo ARSESP/3044/2008. Assunto: Manifestação da
Empresa Elétrica Bragantina ao Termo de Notificação - TN
1725/2008, de 14/04/2008.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria decidiu pela instauração de pro-
cesso administrativo punitivo com a respectiva emissão do Auto
de Infração - AI, com base nos incisos I e III do § 2° do artigo
20 da Resolução Normativa ANEEL n° 63 de 12/05/2004 contra
a Empresa Elétrica Bragantina, com valor a ser recolhido igual
a R$ 3.375,60 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e ses-
senta centavos), nos termos da Exposição de Motivos do
Relator.

3. Processo ARSESP/3040/2008. Assunto: Manifestação da
Companhia Nacional de Energia Elétrica referente ao Termo de
Notificação - TN 1729/2008, de 14/04/2008.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria decidiu pela instauração de pro-
cesso administrativo punitivo com a respectiva emissão do Auto
de Infração - AI, com base nos incisos I e III do § 2° do artigo
20 da Resolução Normativa ANEEL n° 63 de 12/05/2004 contra
a Companhia Nacional de Energia Elétrica, com valor a ser reco-
lhido igual a R$ 22.382,66 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta
e dois reais e sessenta e seis centavos), nos termos da
Exposição de Motivos do Relator, mantendo-se a decisão ante-
riormente proferida

4. Processo CSPE/3217/2007. Assunto: Emissão do Auto de
Infração. Referência: TN 1670/2007 - Nota Técnica - Processo
ARSESP/3217/2007. Agente:Companhia Luz e Força “Santa
Cruz”.

Colocada pelo Presidente a matéria em discussão e a
seguir em votação, a Diretoria decidiu pela instauração de pro-
cesso punitivo e emissão de Auto de Infração com a conversão
da penalidade de multa em advertência, nos termos da
Exposição de Motivos do Relator.
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